
ANEXO VII 
Modelo de Comprovante de Inscrição no CAR 

                               INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DO ACRE - IMAC 
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO DO CADASTRO AMBIENTAL RURAL - CAR 

01 CONTROLE 
Nº DE INSCRIÇÃO NO CAR  
___________________________________________________________________

EMISSÃO EM 
______________________________________

SITUAÇAO CADASTRAL DO IMÓVEL (Definitivo, Temporário, Pendente, Irregular e Cancelado)
Observação: as situações de Cadastro Pendente e Cadastro Temporário não impedem o exercício de direitos, conforme o art. 10, § 
2º, do Decreto Estadual. 
02 IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO  
NOME  DO  PROPRIETÁRIO  DO  IMÓVEL  (PESSOA  FÍSICA)  OU  RAZÃO  SOCIAL  (PESSOA  JURÍDICA) CPF/MF  OU  CNPJ/MF  DO  PROPRIETÁRIO OUTROS? 

NOME  DO  RESPONSÁVEL  (SE PESSOA  JURÍDICA)                                                                  CARGO QUE OCUPA NA EMPRESA  

CPF RG TELEFONE  PARA  CONTATO  (DDD-NÚMERO) 

NACIONALIDADE 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------
NOME RESPONSÁVEL TÉCNICO CPF  RG 

ENDEREÇO 

03 ENDEREÇO PARA CONTATO 
ENDEREÇO (LOGRADOURO RUA,NÚMERO, SALA, ETC.) 

BAIRRO MUNICÍPIO UF 

CEP CAIXA POSTAL TELEFONE (DDD-NÚMERO) FAX(DDD-NÚMERO)  E-MAIL 

04 IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL  
DENOMINAÇÃO  DO  IMÓVEL (NOME) 

LOCALIZAÇÃO  (BR-ESTRADA-RIO-RAMAL)  MUNICÍPIO 

DOCUMENTO DA PROPRIEDADE(CARTAO, 
TÍTULO, ESCRITURA PÚBLICA ,ETC) 

 PROJETO INCRA  LOTE-GLEBA PROPRIEDADE 
PARTICULAR 

POSSE RURAL 

05 COORDENADAS GEOGRÁFICAS  LATITUDE ou UTM NORTE LONGITUDE ou UTM LESTE 

06 DADOS TÉCNICOS DO IMÓVEL (ÁREA  SEMPRE  EM  HECTARES  E  QUATRO  CASAS  DECIMAIS) 

 ÁREA  TOTAL  DO  IMÓVEL  (ha) ÁREA  TOTAL  DE A P P  (ha) ÁREA DE FLORESTA 
REMANESCENTE

AREA CONSOLIDADA

   

BIOMA BACIA HIDROGRÁFICA 

- O imóvel rural foi devidamente inscrito no CAR, considerando os aspectos legais disposto nas Leis Federais nº 12.651, de 25 de maio 2012 (novo Código Florestal); 
com suas respectivas alterações trazidas pela lei nº 12.727, de 17 de outubro de 2012; Decreto Federal nº 7.830, de 17 de outubro de 2012; Leis Estaduais nº 1.904, de 05 
de junho de 2007; e, nº 2.693, de 17 de janeiro de 2013 e no Decreto Estadual Nº 6.344\2013 bem como a Resolução CEMACT nº xx. A situação cadastral e ambiental da 
propriedade poderá ser acompanhada via SICAR/AC.

Rio Branco – AC (Dia mês e Ano) 
Autenticação digital) 


